


      LEI COMPLEMENTAR Nº 173 – DE 16 DE SETEMBRO DE 2002 


Cria incentivo para Técnico de Nível Superior I/Enfermeiro, do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O Técnico de Nível Superior I/Enfermeiro, enquanto no exercício de suas funções no Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, fará jus a adicional de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico, a título de incentivo.



§ 1º Perderá o incentivo, o Técnico de Nível Superior I/Enfermeiro que se afastar do referido programa, por qualquer motivo, salvo para freqüentar curso de capacitação e/ou qualificação profissional e férias regulamentares.



§ 2º A inclusão ou exclusão deste incentivo será feita mediante solicitação oficial do Secretário Municipal de Saúde.



Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município
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